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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 135, DE 2021
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao senhor secretário da Segurança Pública: General João Camilo Pires de Campos, para que preste as seguintes informações:
1. Por quais motivos estão sendo fornecidos frascos com álcool em gel com data de validade ultrapassada, vencida? Alguns recipientes apontam que o vencimento da validade ocorreu em 2020.
2. Quem fornece álcool em gel para que a Secretaria da Segurança Pública distribua o produto aos efetivos das Polícias Civil e Militar?
3. Qual a logística para distribuição de álcool em gel para as unidades das Polícias Civil e Militar?
JUSTIFICATIVA
Recentemente, esta deputada recebeu a informação de que algumas unidades da Polícia localizadas na Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte receberam frascos de álcool em gel, para distribuir ao efetivo, com data de validade em vencida.
Em alguns casos, o produto está inválido desde o ano de 2020, desta forma, colocando nossos bravos policiais em risco de contágio da Covid-19, por falta de eficácia do álcool em gel.
Sala das Sessões, em 23/2/2021.

a) Leticia Aguiar
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